
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO -Proc.CEE nº 3727/75 

INTERESSADA: ALBINA RODRIGUES TORRES  

ASSUNTO: Equivalência de estudos  

RELATOR: Conselheiro ERASMO DE FREITAS NUZZI 

PARECER CEE Nº 2664/75;  CSG;  Aprov. em 17/09/75; Comunicado ao 

Pleno em 8/10/75 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: Albina Rodrigues Torres, filha de Rubens Rodrigues Torres 

e de Albina Caravieri Rodrigues Torres, nascida aos 13 de junho de 

1959, em Botucatu, onde tem domicílio e residência, na Rua Dr. 

Cardoso de Almeida, nº 667, portadora da Cédula de Identidade RG. 

nº 8.832.009, requer lhe seja expedida a declaração de equivalência 

de estudos feitos no exterior, para fins de prosseguimento de vida 

escolar. 

1.1. A requerente fez o curso primário, com quatro séries, no  Grupo 

Escolar "Dr. Cardoso de Almeida", em Botucatu. 

1.2. No Instituto de Educação Estadual de igual patrono, fez o  curso 

ginasial, com quatro séries e, a seguir, a primeira série,   

concluída em 1974, do segundo grau. 

1.3. No primeiro semestre de 1975, freqüentou a Piqua Central High 

School,  Ohio, Estados Unidos da América. 

1.4. Retornando ao Brasil, deseja prosseguir seus estudos na segunda 

série do segundo grau, no mencionado Instituto de Educação Estadual 

"Dr. Cardoso de Almeida". 

2. APRECIAÇÃO: O pedido tem amparo legal no artigo 100 da Lei  nº. . 

4024, de 20 de dezembro de 1961 e em centenas de pareceres deste 

Conselho. O processo está devidamente instruído. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, nosso voto é no sentido de reconhecer a equivalência 

dos estudos feitos por ALBINA RODRIGUES TORRES, no exterior, ao nível do 

primeiro semestre da segunda série do segundo grau, do sistema brasileiro 

de ensino. 

Para efeito de apuração da freqüência e do aproveitamento, deverá 

ser considerado somente o segundo semestre letivo, na Escola onde se  

matriculou. 

São Paulo, 17 de setembro de 1975 

a)Conselheiro ERASMO DE FREITAS NUZZI  - Relator 

PROCESSO CEE Nº 3727/75 PARECER CEE Nº 2664/75; Fls. 2 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer o voto do 

Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: ALFREDO GOMES, ARNALDO LAURINDO, 

ERASMO DE FREITAS NUZZI, HILÁRIO TORLONI, JOSÉ AUGUSTO DIAS, LIONEL 

CORBEIL e MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA. 

Sala da Câmara do Segundo Grau, em 17 de setembro de 1975 

a)Conselheiro JOSÉ AUGUSTO DIAS  - Presidente 


